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RESO\,UÇÃO N' b~O 12015
2' CÂMARA DE JULGAMENTO
lOS' SESSÃO EXTRAORJ)INÁRIA EM: OS/07!l5
PROCESSO N'. 1/159312012
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 1/2012,02791
RECORRENTE: LOJAS RIACHUELO S/A
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE I' INSTANCIA
AUTUANTE: Marilene da Costa Nunes e Stela Maria de Freitas Lobo
l\1ATRÍCULA: 03800415 el 0679516
RELATOR: Conselheiro Cícero Roger Macedo Gonçalves

EMENTA: 1. FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO
FISCAL, EM OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO ACOBERTADA
POR NOTA FISCAL MODELO I OU IA E/OU SÉRIE "D" E
CUPOM FISCAL _ OMISSÃO DE SAÍDAS. 2 Auto de infraçãr>
lavrado em decorrência da (lmissar>de saidas detectadas "o período
de 01/01/2008 a 31112(2008. Recurso voluntário conh~cido e não
provido. 3. Autr> de inlraçâo jlllgado PROCEDENTE, por
\Inallimidad~ d~ ValOS, confirmando a d~cisão exarada em I'
instância, nOStc'rmos do parecer da Con>ultoria Tributária adotado
pelo representante da douta Pmcuradoria Geral do Estado, 4.
Inrringência aos artigos 127, 169 c 174 do Decreto 24.569/97, 5.
Penalidade inserta no art. 123, Vil. alínea "b" da Lei J2.670/96,
alterado pela Lei 13.418/03.

RELATÓRIO

A pres~nle demanda refere-&~aOauto de infração lavrndo por falta
de emh.,lio de documento jiscol. em operação ou prestação acohutada por notajiscaf modelo J
ou IA elou série "D" e cupom jiscol- omissão de J'aídas, detcctada alravés do levanlamcnto
quantitativo de estoquc de mercadoria referente ao periodo de OJIOI/2008 a 31/12/2008. no
montante R$ 514.941,59. O ilicilo fiscal originou-se de uma ação fiscal dcsignada pela ordcm de
serviço n°. 20 I 1.43372, objetivando cxeclltar auditoria fiscal junlo à empresa Lojas Ríachuelo
SIA, enquadrada no CNAE como comércio varejista de veswário c acessórios. Auto de infração
lavrado em 20/03/2012 com fiJlcr rti\ 127, 169 e174 do Decrcto 24569/97.
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A ciência do iniciu da ação fiscal fol realizada em 16/0112012. de
forma pessoal, consoante assinatura do contribuinte ou do seu representante legal no termo de
notificação n" 2012.010S3 à n. 06, oportunidade em que foi intimada a representar comprovação
de vendas com cartões de crédito/débito, referentes a novembro de 200S, tendo em vista a
diferença apresentada no relatório DIEf x TEf, com os respectivo, documentos que comprovem
as vendas, a~<;imcomo o registro de emr~das, registro de apuração de ICMS, registro de
Inventário, dentre outros documemos.

O processo foi instruido com o auto de infração n°. 1/201202791-3,
informaçoes complemenlares às ns, 03/04, ordem de serviço n". 2003.24238, termo de notifieaçâo
nO 2003.26237, ordem de serviço n° 2012.43371, termo de notificação n" 2012.0 I083, termo, de
intimação ns' 2012,01 193 e 2012.07076 e termo de ç.Qnelu~ãode línalização n" 2012.0S730. O
auto, em epígrnfe, relatou expressis "Crbis:

"FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL, EM
OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO ACOBERTADA POR NOTA
FISCAL MODELO I OU IA E/OU SERIE "D" E CUPOM
FISCAL LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE ESTOQUE
DE MERCADORIAS SUJEITAS TRIBUTAÇÃO NORMAL
APRESENTOU OMISSÃO DE SAíDANO VALOR DE R$
514.941,59, NO ECERCÍCIO DE 2008, CARACTERIZANDO
SAíDA DE MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL
CONfORME RELATÓRIO E INFORMAÇÃO
COMPLEMENTAR ANEXOS."

À~inrormaçõcs complementares, oS agentes fiscais il1rormaram que
realizaram auditoria nu contribuintc, ondc verificaram. através da análise do, livros, documentos
tlseaís, arquivos magnélicos relalivos às operações de enlrada c saída de mercadorias, invcntlÍríos e
tabela de produtos, constataram por meio de levantamento quantitalivo do estoque de mercadorias
sujeitas à tributação normal, que houve omis,ão de saida no valor de R$ 514.941,59,
caracterizando ilícito fiscal.

'"

/

O auditor sugeriu como penalidade a preceituada no art, 123, m,
''b'', da Lei 12.670/96, allerado pela Lei 13.418/03, ou seja. o pagamento de mulla equivalente a
30% do valor da operação ou da prestação. Por tais fatos, foi produzida a demonstração que se
segue:
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Regularmente ciente da infração desde 2210312012, a contribui~te
não reçolheu aos cofres fazendários e não impugnou o auto de infração no prazo legal, desta feita
fora lavraJo, às fls. 24, tenno de revclia em 03/05/2012. A autuada manifesta-se em 03/04/2012, à
fi. 26, requerendo dilação do prazo para defesa do ato de infraçào.

A contribuinte faz brcve dissenação sobre a acusação e em seguida
alega que houve equívoco dos autuantes, pois não çontabili7.llram operações de saída de
mercadorias deixando de recolher valores a título de ICMS provcnicntes desta movimentação. Tal
fato teria sido ocasionado pela grande quamidade de produtos comercializados pela Iiseali7.ad3,já
que é necessária a realização de uma enorme qU3ntidade de c3dastros para identificar a gama de
produtos, que por sua vez pooer:io adquirir aind3 subclassificações para facilitar a venda 30
consumidor, de forma que pode haver inconsistências no estoque. Ainda sobre 3 questão referente
ao estoque, a fiseali7ada alega que a dinâmica do eomerç;o varejista requer agilidade, motivo pelo
qual se um cliente fur realizar compra de peça da qual a etiqueta tenha çaído, o vendedor gerarâ
novo çódigo não presente no estoque para efelivar a venda, tal prática não deverá gerar danos ao
fisÇQ,pois todas as ~aid3s das mercadorias ve~dida<;são fcitas através da emis>ão de cupom fiscal
e o ICMS será pago normalmente. Ademais "firmnu que o tributo foi recolhido no montanle
correto e de~tro do período estabelecido, afastando a acus3ção c a punição referentes à omissão de
pagamento do imposto. Disto, a fisçalizada sugere que seja revogado () alO administrativo tend(}
em vista que a administração pública deverá proceder de acordo com as normas legais, buscando
benefieiar os individuas por ela administrados, preceitos que foram feridos na aplicaçilo de multa
e juros à empresa que sequer cometeu ilícito real. Portanto, o aula de infração seria ilíquido e
inexigivel. A autuada lembm que a 3plicação de multa desproporç;onal é reprovável, que dirá
daqueles que niio cometeram ilícitos e foram penalizados inç()rTelamente,

o julgador singular, em breve sinte~e, apresenta a acusação
promovida, destacando que a ação fiscal prosseguiu porque foi devidamente aulOrizada por
autoridade competente, lembrando que os atos praticadn<; pelo agente público são presumidos
verdadeiro_ e conformes aos preceitos legais, ate que se prove o eunlrário, fato que caheri3 a
impugnante provar. AfLrmou ainda que não cabe 3 alegação de nulidade, já que não houve
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apresentação de provas que comprovem os latos trazidos em defesa, e porque foram assegurados a
contribuinte os direitas ao contraditório e ampla defesa, permitindo-lhe defender-se da acusação
sem prejuizos. É trazido as claras o fato da impugnante apenas apresentar a teorias das autuantes
não terem considerado as trocas de etiquetas, a diversidade de códigos e a metodologia utililada na
ação fiscal, de forma que toma-se imp\"sível descaracterizar a existência de ilícito fiscaL Portanto,
não será admitida a acusação da impugnante de que houve inobservância das autuantes na análise
do~ documentos durante a fiscalização, já que as agentes realizaram pedido a Iisealizada para que
apresentasse novo arquivo magnêtieo com a correção das quantidades de produtos no exercíeio de
2008. Também é desacreditada a alegação da impugnante de que havia ocorrido mero arbitramento
de valores, devido a não verificação de informações importantes para a conclusão da investigação,
pois a apuraç!!o fora realizada de acordo com documentos fornecidos pela própria investigada, de
forma que é desnecessária a realização de pericia requerida pela autuada. Afirmou ainda que a
mera inobservância à legislação do ICMS caracteri7,.1 infração, não sendo obrigatória a
comprovação de prejuizo a Fazenda Publica EsladunL Concluiu informanda que a emissãa de notu
fiscal nas aperações de venda de mercadoria, não é facultativa. No que diz respeila ã multa
afirmou que não se submete à restrição de confisco, esta, por sua Vel só atinge aos tributos. Por
fim conclui julgundo pela PROCEOÊl'iCIA da ação fiscal, aprilVeilando para intimar a
contribuinte a recalher o valor de R$ 242.022,55 (dulentos e quarenta e dois mil, vinte e dois reais
e cinquenta e cinco centavos) aos sofres do E~tado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. ou, dentro
de igual período, apresentar recurso.

A impugnante, irresignada com a decisão singular, interpôs recurso
voluntârio às fls. 90/119. referendando lodos os urgumentos defcnsórios já apresentados nu
defesa, de outro lado, não acrescentou nenhum dado nOVOOll informação capaz de mudar o curso
do processo. Por fim, requereu, que fO.,~edeclarada preliminarmente a NULIDADE, lomando
insubsistente o auto de infração, conse'luentemente a IMPROCEDÊNCIA do tributo aplicado c,
por con>cguinte, instou pejo conhecimento c provimento do recurso, para que fo~se reformada a
decisão de 1" instância, por ser esta a mclhor forma de efetivação dajllstiça.

A Consultoria Tributária apre&entou o Parecer 269f2015 onde
ratificou o entendimento da instância monocrálica, não acre~eentando nada mais que pudesse
modificar a decisão de I" instância. Entendeu pela manulenção da PROC.:JlÊNCIA do auto de
infração.

~:Orelatório.
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VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso de voluntário intetposto por LOJAS
RiACHUELO S/A em faee de (i-LULA DE 'JULGAMENTO DE I"INSTÂNCIA, objetivando,
em síntese, a revisão da decisão exarada na instância originária inerente ao aulo de infração sob o
n°. 20120279J-3. O presenle recurso preenche as condiçiks de admissibilidade, rw.ã" pela qual
dele conheço.

1'\0 proce<;sosub examine, a requerente fora autuada por falta de
emi"'sã,, de documento fiscal, em operaçlio ou prestação acobertada por notufiscul modelo 1OU
IA dou série "D" e cupom fiscal - omissão de .~aídas, detectada através do levantamento
quantitativo de mercadoria refercnte ao período de 0110112008 a 31/1212008, nO montante RS
514.941,59.

A con$e1heira inicia seu parecer fa7.endo síntesc da tramitação do
proce.~soalé o atual momenlo, seguida por 1istagcm das argumentações apresentadas pela autuada
no recurso voluntário, para então iniciar sua argumelltação e vOlO.

A respeito da justificuliva apresentada pela fiscalizada nu
impugllaçil(l, a respeito da criação de novos códigos pura realizar a venda de peças sem etiqueta, a
conselheira acredita IlEioser cahível, pois a venda deve proceder com o meSmOnúmero de eódigo
presente no illventário, afinnando ainda que a prática descrila pela conlribuinte foge ao controle
da Administração. Ressalta que a autuada não aprcsentou quaisquer provas para corroborar su~s
alegações, além de ter sido omissa na produçi:>Je apresentaçã" de relatórios para rundamcntar suu
tese.

Sobre à alegação de furro, observa-se que a re.~ponsabilidade
trihulária é objetiva, p<.>rtantoIlão é necessária prova ou inquirição a respeito de dolo ou culpa,
satisfaz-se apenus com a comprovação de descumprimento do preceito, como podemos conrerir
na redação do arr. 136doCTN:

A,I. 136. Soivo di'P"sição de lei em r:onlrário, o re'pu/1Sabjlidode por
injr"çIJes da legisio(,'ão lrihulória independc da intenção do ogente 011do
re,p"n.,ó,'ei e da e/eli"idade, nalureza e cxlensüo dos efeito, do ulO

Assim eomo CCtnstatamos a similaridade do disposlO em easo
decidido pelo STJ, onde lemos:

'"
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RECURSO ESPECIAL N'I,I72.f117 _RJ (10/19/1/145739-4)
RELATÓRIO
A EXMA. SRA. MINISTRA El.1ANA CALMON: Trata-se do
recurso especial inlcrposlO com fundomenlo na, "Ii"ca,< Q e c do
permis,<Ívo con.<tilucional conlra acórdão do Tribunal Regiol/al Federal
da r Região assim ememodu:
TIUBurJRlo ADUANEIRO. MANDADO. DE
SEGURANÇA. ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRA(AO.
MERCADORIA ROUllADA. RESPONSABIUDADr: TRlBUTÁRIA DO
TRANSPORTADOR, CASO FORTUITO INTERNO.
I _A contml'(!r.<ia re.,ide em .<aberse a ocorrcnda do roubo do .'eiculo
e da carga, no Irajeto entre o., locai.' de origem e deMino do trnn.<ito
adual,eiro, elide a Iran'portadora da respon.<abmdade pelos tributos
apurada,<, para fins de declaração de nulidade do.' autos de infraçãu,
descrilm' na e.~ardlal,porquanto não deu causa aOoc"rrido.
1_A re,<pnn.<ahiUzaçâoda apelame (Iransporludora) pelo pagamento
do crédito fisc'(,; apurodo, decorre da combinação do
artigos 136do CTN, 31 e 60 do Decrelo-Iei n"37/66.
3 _ No CaSO de exlml'io (mllbo da nref'L'adoria), a lei imp,;c
ao transp0r/ador a rcspon.mbmdade pelo pagumenlo d" Iribmo; ,'endo
certo que .,'e /rula de resp~n.<aMlidade objetil'a, resullOnte da simples
"corrcneia do faro gerador, independentemente de culpu pel" falta
aplfrada.
~ _ Em ",On/rapar/ida. o art. 480 do Regulamento Aduuneiro exclui
a respon.<abilidade do tmf'ulado quando da o<:orrênci" de caso forluilO.
Todavia. ressalte-se que" quesl1lo d",'e ser analü"da -"oboulro prlsmo,
5 _ Segundo a <ilicu "ra em paula, de,'e-.'e dislil'goir entre CUs"
[<muito imerno e externo. O primeiro referc-.l'e a fato imprevi"ive/ C
inel'itrl,'ei qae não exclui u re,'l'on.,aMUdade, por se tratar de risc"
iI,erCllle ã atividade, "u seja, que faz par/e d".' riscos do
empreendimento; enquanto o segund" .,e refere a fal" Inevitável e
imprerisivel ulhei" à organlwção do neg<ido.
6 _Ponan/o, o rouh" do mercadoria "ao c"nstitui CalHa de exc/usiI" de
re~ponsoMlidade 'da trunSl'orladora, poi~', trala_.,e de falo im:reme ã
allvidade de /ran.'por/e,
7-Apelação improvida,
Aponla Q recoICer:le dl.'.,idio jurisprudencial e violação do
art. 60, parágrafo ""leu. do DecrelO-Lei 37/66. dc o.< orl. 478 e 480 do
regulamOllln aduaneiro aprovado pelo De,,,,,IO 91.030/85, suslenlando
que. ,'OmO o exlravio das mercadori", Iransp0r/od"s foi causado
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por roubo à mão armada, esloria caracterizada a força maior apla a
afastar a r~'p(}nsallilidade do recarrente pdo pagamento de dfbiln fi.<ca/.
Com conlra-razDes, ,<ubiramo, aNos,

Diante do expost() fica evidenciado que" furto de mercadoria~ é um
risco inerenle á atividade empresarial, portanto é impossível afa~tar a responsabi lidade triblltária.

De acordo com os documentos acostados, verificamos que método
utilizado pelas autuantes foi a averiguação da existência de omi~são de saidas c/ou entrada~,
através do Sistema de Levantamento de Estoques, para investigar a irregularidade encontrada no
Levantamento Quantitativo de Mercadorias, procedimento autorizado no art. 827, do decreto
245,569/97:

Art. 827. () movimenlO real tribulável. realizado pelo estanelecimento em
delerminado perindn, poderá ser apur"do alral";' de levwuamenlo fi.<ca{e
c(mlábil em que seriin c(msiderados o valor d~ entradas e .mid"s de
mercadorio.I', a das eSiOqllo" inidal e final, as despesa.I', OUlras gasiOs,
oulra" receila.< e lucras do esl"be/ecim~nlo, inclusive le,'anlomenlo
tmilárlo {'om iI!emijicação das mercadorias e outro" elementos
ú!fnrmativos

No que se refcre a aplicação da multa li necessárío deixar claro que
na própria Constituição Federal está expressa claramente o que li vedado, pois lemos que:

Arl. 150. S~m l'rejui~a de aulras :;aramia.<a.<seguradw <IVCOnlrinuime, é
vedado à Uniao, aos Estados. ao Dislrito Federal e aos Munidpios:
IV - ulilizar Iributo com efeito de confisco,

Assim como é defendido por Hugo de Brito Machado, quando diz que "a vedaçilo do confisco é
atinente ao tributo. Não a penalídade pccuniária, vale dizer, á multa. O regime jurídico do tributo
não de aplica à multa. porque tributo e multa são csscncinlmellte distintos. O ilícito é pressuposto
essencial dcsta, e não aquele." Além de ~er respaldada pelo julgamcnto de recur~o espccial n°
660.692/SC, do Min. Francisco falcão, onde é dito que:

Ame.' de se pronunciar uma conclusiio soMc a lema. cumpre evidenciar
qual é a nolUreza da muI/a nmra/ória. Sem muito csfarço, COII.,t"la-.,eque
se Irala de um penalidade, reveslida de caráter pre\'enlivo e punitivo, "iio
tenda disposiçiio coraClcriMica de IrinulO. Destanc, conclui-se que a
mullo morGlória não c.,tá adSlrilfJ à rcgro de nlio {'onjisco, que deve 'c'
,1'cg'lidaapenas pQra)in,<de jixaçiio de cxação. Peio contrário, deve, em
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regm. ser aplicada ,<emIndulgencia. evitando-se fulums Imnsgrcssães às
normas que diSCIplinam o sislema de urrecadação lribulária, ntio
merecendo respaldu a pretensão do rc<'orrcmc de ver reduzida tal
penalidade

Desta forma fica evidente que tribulo e multa não se confundem
qua~do for sc tratar da vedação do confisco.

Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso voluntário negando-
lhe provimento, para julgar PROCEJ)I':NTE a ação flscal, co~firmando a decisão co~denalória
proferida pelo juízo si~gujar, em hann(mia com o parecer da ConslIiloria Tributária, adOlado peJo
repre,entantc da douta Procuradori3 Geral do Estado.

Éovolo.
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DECISÃO

Vistos, relatados e disculidos os presentes autos em que é recorrente
LOJAS RIACHUELO S/A c recorrida CÉLULA DE JULGAII1ENTO DE 1#INSTÂNCIA, A 2'
Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Triblllários resolve, por unanimidade de votos,
após afasmr, por unanimidade de votos, as preliminares de mérilO suscitadas em sede de Recurso
Ordinário, alusivas à multa çonliscatária e revisão do auto impugnado, nos termos do Parecer da
Consultoria Tributária, resolve também por unanimidade de votos, no Mérito, çonfirmur a decisão
C01\'DENATÓRIA exarada em I" Instância. nos tel1T10~do voto do Conselheiro Relator c de
acordo com o Parecer da Assessoria Proçessuul Tributária, 3provado pelo represenmntc da
Ptocuradoria Geral do Esmdo.

Aga a
CO '

~mu6r:g!.oSilva
CONSELHEIRO

j. ipe Pinh .da Co,t. Leitão
NSELHElRO

Vali ho Lima

~~:S';h;:':'
CONsrr,HE1RA lãlr~1--~

SAlA DAS SESSÕES DA CÂM. NA DE JULGAMENTO DO CONSELIlO DE

RECURSOS TRlBUJARIOS, '1,,, '", '"' J 1 d, O 015,
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